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ATOS DO PREFEITO

SEMANÁRIO OFICIAL
DECRETO nº 7.794, de 07 de FEVEREIRO de 2013.

REGULAMENTA O ART. 6º DA LEI ORDINÁRIA
nº 12.468, DE 25 DE JANEIRO DE 2013, QUE
CRIOU A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA - SESMUB,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAO PESSOA, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 22, § 8º, inc. II, da Constituição do Estado, combinado com o art. 60, I, art. 76, I, "a”,
da Lei Orgânica do Município de João Pessoa,

Considerado que o art. 6º da Lei nº 12.468, de 25 de janeiro de 2013, transferiu para a
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania a estrutura da Superintendência da Guarda Civil
Municipal, com seus recursos humanos, patrimoniais, orçamentários e veículos administrativos e
operacionais de policiamento, bem como suas atribuições previstas em lei,

DECRETA:

Art. 1º. Os cargos de Nível de Direção Superior, de Nível de Assessoramento, de Nível de
Execução Programática, de Nível de Execução Instrumental e de Nível de Assessoramento Especial, da
estrutura da Superintendência da Guarda Civil Municipal ficam subordinados ao Secretário Municipal de
Segurança Urbana e Cidadania, passando os cargos abaixo discriminados a terem a seguinte simbologia:

Comandante da Superintendência da Guarda Civil Municipal DAE 1
Sub Comandante da Superintendência da Guarda Civil Municipal DAE 2
Ouvidor da Superintendência da Guarda Civil Municipal DAE 2
Corregedor da Superintendência da Guarda Civil Municipal DAE 2
Chefe de Gabinete da Superintendência da Guarda Civil Municipal DAE 2

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço do Gabinete da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 07 de fevereiro de 2013.

LUCIANO CARTAXO PIRES DE SÁ
Prefeito

PORTARIA Nº. 198 Em, 14 de janeiro de 2013

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear FRANCISCO JOSEAN FREIRE DOS SANTOS,
matrícula nº 71.819-0, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-1, de DIRETOR DE
OPERAÇÕES, da SECRETARIA DO TRABALHO, PRODUÇÃO E RENDA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de
janeiro de 2013.

LUCIANO CARTAXO PIRES DE SÁ
Prefeito

PORTARIA Nº. 300 Em, 30 de janeiro de 2013

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa e Lei nº 12.469, de 25 de janeiro de 2013.

RESOLVE:

I – Nomear GERALDO BANDEIRA ACCIOLY para exercer o
cargo, símbolo SMN-1 de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ACOMPANHAMENTO
GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 25 de
janeiro de 2013.

LUCIANO CARTAXO PIRES DE SÁ
Prefeito

PORTARIA Nº. 301 Em, 30 de janeiro de 2013

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 12.468 de 25 de janeiro de 2013.

RESOLVE:

I – Nomear GERALDO AMORIM DE SOUSA para exercer o
cargo, símbolo SMN-1 de SECRETÁRIO DE SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 25 de
janeiro de 2013.

LUCIANO CARTAXO PIRES DE SÁ
Prefeito

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 018 Em, 11 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no
Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo
nº. 2012/121585, de 23 de novembro de 2012.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei
Municipal nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo
período de 01 (um) ano, a servidora CILEDA FIGUEIREDO COUTINHO, matrícula nº.
14.565-3, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica I, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura.
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II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

III – Publicada no Semanário Oficial nº 1354 de 06 a 12 de janeiro
de 2013. (republicar por incorreção)

PORTARIA Nº. 022 Em, 17 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta dos Processos nºs
2013/002506/Ofício 024SEGAP e 007109/Ofício 35/PROGEM, de 24 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: colocar à disposição da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CABEDELO, com ônus para esta Prefeitura, pelo prazo de 01 (um) ano, a
servidora MARIA IRLANE SOARES DE LIMA, matrícula nº 54.712-3, Professora da
Educação Básica I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro
de 2013.

III – Publicada no Semanário Oficial nº 1355 de 13 a 19 de janeiro de
2013. (republicar por incorreção)

PORTARIA Nº 034 Em, 18 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de
2003, combinado com a Lei 7.165 de e Decreto 2399 de 29 de outubro de 1992, e tendo em
vista o que consta do processo nº 2013/001005, de 04 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a EUGÊNIO REGIS LIMA E ROCHA,
matrícula nº 24.652-2 lotado na Secretaria de Infra Estrutura, ocupante do cargo de
Engenheiro, progressão funcional da classe C nível II, para classe C nível III.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 037 Em, 21 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que consta do processo
nº. 2012/120352, de 20 de novembro de 2012.

R E S O L V E: conceder a CELEIDA MARIA AMORIM LIMA,
matrícula nº. 30.921-4, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do cargo de
SUPERVISOR ESCOLAR, progressão funcional da classificação 1.11.04.01.03, para
classificação 1.11.04.02.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 039 Em, 23 de janeiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de
2003, combinado com a Lei 7.165 de e Decreto 2399 de 29 de outubro de 1992, e tendo em
vista o que consta do processo nº 2013/0001942 de 08 de janeiro de 2013

R E S O L V E: conceder a FREDERICO BRITO CARREIRA DE
ALMEIDA, matrícula nº 23.241-6, lotado na Secretaria de Municipal de Desenvolvimento
Urbano, ocupante do cargo de Engenheiro, progressão funcional da classe C, nível I, para
Classe C, nível II.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 040 Em, 25 de janeiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de
2003, combinado com a Lei 7.165 de e Decreto 2399 de 29 de outubro de 1992, e tendo em
vista o que consta do processo nº 2013/003350 de 14 de janeiro de 2013

R E S O L V E: conceder a MARIA LUCIA CAMELO, matrícula
nº 18.155-2, lotado na Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Urbano, ocupante do
cargo de Engenheira, progressão funcional da classe C, nível II, para Classe C, nível III.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA N.º 041 Em, 25 de janeiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2013/006951 e
Oficio nº. 135/2013/GS-SMS, de 18 de janeiro 2013.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso I, da Lei nº.
2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), exonerar, a
pedido, POLLYANA LUCENA SOARES, matrícula nº. 70.568-3, ocupante do cargo de
Enfermeira, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 08 de janeiro
de 2013.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

PORTARIA Nº. 045 Em, 28 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2013/007105, e
Ofício nº 34/PROGEM, 24 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: autorizar permanecer à disposição da PREFEITURA
MUNICIPAL DE EMAS, com ônus para esta Prefeitura, pelo prazo de 01 (um) ano, o
servidor JOSÉ GOMES FILHO, matrícula nº 15.067-3, Agente Administrativo, lotado na
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data..

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

PORTARIA Nº. 048 Em, 30 de janeiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº. 2012/076608 de 17
de julho de 2012.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 72, inciso III, da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa, conceder AFASTAMENTO PARA MANDATO
DE VEREADOR, ao servidor EVANDRO SERGIO DE AZEVEDO ARAUJO, matrícula
nº.09.586-9, ocupante do cargo de Escriturário, lotado na Secretaria da Administração.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro
de 2013.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

PORTARIA Nº. 049 Em, 30 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e de acordo com o Convênio nº 20/2011 e Termo Aditivo nº
01/2012 e tendo em vista o que consta dos Processos nºs 2013/005879/005894 e Ofícios GG
21 e 23 de 18 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: autorizar permanecer à disposição do GOVERNO
DO ESTADO DA PARAÍBA, com ônus para esta Prefeitura, pelo prazo de 01 ano, na
Secretaria de Estado da Educação, os servidores constantes do Anexo Único da presente
portaria, lotados na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO

PORTARIA Nº 049/2013

Matrícula Nome

24.165-2 ABRAÃO ALVES DE CARVALHO

11.999-7 ALDECI FERREIRA DA SILVA

22.920-2 ANTONIETA SILVA NÓBREGA

15.795-3 ANTONIO AUGUSTO R. DE OLIVEIRA

31.031-0 APARECIDA DE CÁSSIA MENDES DE FREITAS

11.176-7 ARIANE CAVALCANTI FALCÃO

15.556-0 CARLOS VALERIO RODRIGUES

16.333-3 DALVANETE FERREIRA GOMES

23.446-0 ELVIRA MARIA PEREIRA DE ALENCAR

08.226-1 FRANCIMAR CARNEIRO CUNHA LIMA

11.249-6 GLÓRIA REGINA OLIVEIRA CAVALCANTI COSTA

31.705-5 HELENA MARIA TAVARES MADRUGA

23.015-4 IARA ANDRADE LIMA

30.783-1 IVONETE M. FELIX DE MEDEIROS

25.768-1 JEANNY SERAFIM GALDINO LUCENA

25.872-5 JERUSA PEREIRA DE ANDRADE

30.692-4 JERUSA PEREIRA DE ANDRADE

11.352-2 JOÃO RIBEIRO DA SILVA

30.698-3 JOSÉ GERALDO CRUZ

03.718-4 JOSEFA DALVA BEZERRA DE LIMA

24.736-7 JOSEMAR CLEMENTINO DA SILVA

17.610-9 MARCOS ANTONIO NEVES DA SILVA

24.424-4 MARIA DE FATIMA DA SILVA RODRIGUES

23.476-1 MARIA DE FATIMA LIMA QUEIROGA

31.298-3 MARIA DE FATIMA SILVA DOS SANTOS

12.960-7 MARIA DE FATIMA TEODÓSIO GOUVEIA

28.231-6 MARIA DO SOCORRO ARRUDA DINIZ PIRES

30.857-9 MARIA DO SOCORRO LOPES BENEVIDES

22.942-3 MARIA DUCIMAR DE ABREU L. FERREIRA

08.405-1 MARIA GORETTE DE CARVALHO NASCIMENTO

31.141-3 MARIA JOSÉ SILVA PINTO COSTA

17.329-8 MARIA JOSETE V. DO NASCIMENTO

31.717-9 MARIA OLIVEIRA DE MORAES

28.193-0 MARTHA POLLYANA DOS SANTOS DIAS

04.958-1 NAILDE FERNANDES PANTA DA SILVA

29.799-2 NORMA SUELY CARDOSO DE OLIVEIRA

17.065-8 NEISE NERY DE LUNA FREIRE SOARES

16.310-4 NELI FERREIRA FORTE SALDANHA

55.908-3 REGINA CELI DELFINO DA SILVA

25.311-1 REGINA CELI DELFINO DA SILVA

28.528-5 SIDNEY BIANCHI FILHO

28.505-6 TELMA ROSICLÉA C. M. DE ALMEIDA

30.989-3 VIRGINIA DE FÁTIMA VELOSO DOURADO DE AZEVEDO
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ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

PORTARIA Nº. 050 Em, 30 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e de acordo com o Convênio nº 20/2011 e
Termo Aditivo nº 01/2012 e tendo em vista o que consta do Processo nº 2013/007408 e
Ofício GG 19 de 18 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: autorizar permanecer à disposição do
GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, com ônus para esta Prefeitura, pelo prazo de
01 ano, na Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência-FUNAD, os
servidores constantes do Anexo Único da presente portaria.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO

PORTARIA Nº 050/2013

Matrícula Nome Secretaria

16.745-2 IVANICE CRUZ DE ANDRADE SEAD

18.018-1 ROBERTA MARIA LOURENÇO MARANHÃO SEGAP

25.870-9 MARIA DO SOCORRO RAMOS SEDEC

28.318-5 JOVANIA FREIRES CAMPOS SEDEC

12.253-0 FERNANDO ANTONIO DE A. BEZERRA SEDEC

30.727-1 SUMAYA RABELO ROCHA DA COSTA SEDEC

55.902-4 ANA PAULA SOARES LOUREIRO RODRIGUES SEDEC

24.048-6 SYLVIA FERNANDA GADELHA DE OLIVEIRA SMS

27.274-4 SIMONE JORDÃO ALMEIDA SMS

04.696-5 LÍGIA MARIA DE SOUZA BARBOSA SMS

23.328-5 VERÔNICA MARIA DA SILVA ARAÚJO SEDES

PORTARIA Nº. 051 Em, 30 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e de acordo com o Convênio nº 20/2011 e Termo Aditivo nº
01/2012 e tendo em vista o que consta do Processo nº 2013/005894 e Ofício GG 23 de 18 de
janeiro de 2013.

R E S O L V E: colocar à disposição do GOVERNO DO ESTADO
DA PARAÍBA, com ônus para esta Prefeitura, pelo prazo de 01 ano, para prestar serviço na
Secretaria de Estado da Educação, os servidores abaixo discriminados, lotados
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

ANA CÉLIA LISBOA DA COSTA, matrícula nº 12.543-1
JOSÉ TARCÍSIO BATISTA FEITOSA, matrícula nº 14.039-2
ALEXANDRE LEMOS DE BARROS MOREIRA, matrícula nº 15.594-2

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 052 Em, 30 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e de acordo com o Convênio nº 20/2011 e
Termo Aditivo nº 01/2012 e tendo em vista o que consta do Processo nº 2013/005890 e
Ofício GG 18, de 18 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: autorizar permanecer à disposição do
GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, com ônus para esta Prefeitura, pelo prazo de
01 ano, o servidor JOÃO PORTELA JÚNIOR, matrícula nº 25.650-1, Professor da
Educação Básica I, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 053 Em, 30 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e de acordo com o Convênio nº 20/2011 e Termo Aditivo nº
01/2012 e tendo em vista o que consta do Processo nº 2013/005885 e Ofício GG 20, de 18
de janeiro de 2013.

R E S O L V E: autorizar permanecer à disposição do GOVERNO
DO ESTADO DA PARAÍBA, com ônus para esta Prefeitura, pelo prazo de 01 ano, o
servidor MILTON DORNELLAS BEZERRA JÚNIOR, matrícula nº 23.907-1, Agente
Administrativo, lotado na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 054 Em, 30 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e de acordo com o Convênio nº 20/2011 e
Termo Aditivo nº 01/2012 e tendo em vista o que consta do Processo nº 2013/005901 e
Ofício GG 25, de 18 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: autorizar permanecer à disposição do
GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, com ônus para esta Prefeitura, pelo prazo de
01 ano, a servidora MARIA AMÉLIA SILVA DA COSTA, matrícula nº 23.617-9,
Professora, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração
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PORTARIA Nº. 055 Em, 30 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições

que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de

02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,

de 20 de janeiro de 2003, e de acordo com o Convênio nº 01/2013 de 16 de janeiro de 2013,

firmado entre o Tribunal Regional Federal da 5ª Região, e a Prefeitura Municipal de João

Pessoa.

R E S O L V E: autorizar permanecer à disposição do TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, com ônus para esta Prefeitura, pelo prazo de 01

ano, a servidora ISABELLE PINHO VELOSO MARANHÃO LEAL, matrícula nº 11.090-6,

Advogada, lotada na SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 056 Em, 30 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições

que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de

02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,

de 20 de janeiro de 2003, e de acordo com o Convênio nº 01/2013 de 10 de janeiro de 2013,

firmado entre a Justiça Federal de Primeiro Grau – Seção Judiciária da Paraíba, e a

Prefeitura Municipal de João Pessoa.

R E S O L V E: colocar à disposição da JUSTIÇA FEDERAL DE

PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA, com ônus para esta Prefeitura,

pelo prazo de 01 ano, os servidores abaixo discriminados.

Nome Matrícula Lotação .

JOÃO LUIS FERREIRA 15.636-1 SEINFRA

REJANE DE SOUZA BORGES 16.483-6 SEDEC

CLÉA MOREIRA DA SILVA ILDEFONSO 09.032-8 SEINFRA

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 058 Em, 30 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e de acordo com o Processo nº 2012/133183 e Ofício nº
081/SINTEP, de 20 de dezembro de 2012.

R E S O L V E: autorizar permanecer à disposição do SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, com ônus para
esta Prefeitura, pelo prazo de 01 ano, os servidores abaixo discriminados, lotados na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

ANTONIO ARRUDA DAS NEVES, matrícula nº 22.993-8
JOSÉ CARLOS BELARMINO DA SILVA, matrícula nº 22.946-6
MARIA DA GUIA LIMA DA COSTA, matrícula nº 09.961-9

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 059 Em, 30 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e de acordo com o Processo nº 2012/132690
e Ofício nº 1154/TJP de 12 de dezembro de 2012.

R E S O L V E: autorizar permanecer à disposição do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA, sem ônus para esta Prefeitura, pelo prazo de
01 ano, o servidor LUIZ AURELIO COSTA M. GOMES, matrícula nº 12.629-2,
Engenheiro, lotado na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 060 Em, 30 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e de acordo com o Convênio firmado entre a Procuradoria Geral
de Justiça e a Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 15 de julho de 1999, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 2013/002154 e Ofício DRH/GPGJ nº 002, de 08 de janeiro de
2013.

R E S O L V E: autorizar permanecer à disposição da
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
PARAÍBA, com ônus para esta Prefeitura, pelo prazo de 01 ano, os servidores abaixo
discriminados.

Nome Matrícula Lotação

GILMA ALVES DE ARAÚJO CORREIA 16.118-7 SEDES
JORGE NUNES DA SILVA 33.513-4 SMS
MARIA BETÂNIA GONÇALVES VILAR 15.716-3 SEDEC
MARIZE NASCIMENTO MARQUES 17.849-7 SMS

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº. 061 Em, 30 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e de acordo com os Processos nºs
2012/132024, 2013/003361 e 2013/003867, e Ofícios nºs 1969/TJP, de 18 de dezembro
de 2012, 5/TJP de 08 de janeiro de 2013 e 58/TJP, de 14 de janeiro de 2012.

R E S O L V E: autorizar permanecer à disposição do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA, com ônus para esta Prefeitura, pelo prazo de
01 ano, os servidores abaixo discriminados, lotados na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA.

MIRIAN FERREIRA DE LIMA, matrícula nº 30.912-5
ALSEMIR ROMUALDO DE MOURA, matrícula nº 17.143-3
JUSTINO BEZERRA DE SOUSA FILHO, matrícula nº 24.188-1

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 062 Em, 30 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e de acordo com o Processo nº 2013/006834
e Carta Super nº 005/SEBRAE, de 24 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: autorizar permanecer à disposição do SERVIÇO
DE APOIO ÀS MICRO EMPRESAS DA PARAÍBA-SEBRAE, com ônus para esta
Prefeitura, pelo prazo de 01 ano, o servidor RICARDO JORGE CASTRO MADRUGA,
matrícula nº 07.407-1, Economista, lotado na Secretaria das Finanças.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 063 Em, 30 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e de acordo com o Processo nº 2013/000891
e Ofício nº 005, de 04 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: autorizar permanecer à disposição do
INSTITUTO DOS CEGOS DA PARAÍBA – ADALGISA CUNHA, com ônus para esta
Prefeitura, pelo prazo de 01 ano, o servidor EDIZIO VIEIRA FERNANDES, matrícula
nº 05.154-3, Auxiliar de Serviços Diversos, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO..

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 064 Em, 30 de janeiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto n.º 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, combinado com a Lei 7.165 de e Decreto 2399 de 29 de outubro de
1992, e tendo em vista o que consta do processo nº 2013/003351 de 14 de janeiro de
2013

R E S O L V E: conceder a LUCIMAR TAVARES DE MELO
TOSCANO DE BRITO, matrícula nº 12.657-8, lotada na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano, ocupante do cargo de Engenheira, progressão funcional da
classe C, nível IV, para Classe C, nível V.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 065 Em, 01 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e de acordo com o Processo nº 2013/003505
e Ofício nº 011/TJRN, de 07 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: colocar à disposição do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, sem ônus para esta Prefeitura,
pelo prazo de 01 ano, a servidora KATIUSCIA DE AZEVEDO BARBOSA, matrícula nº
55.579-7, Psicóloga Escolar, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 066 Em, 01 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2012/028181, de 13 de março de 2012.

R E S O L V E: conceder a FRANCISCA LUCIA FERREIRA
LOPES, matrícula nº. 55.910-5, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do
cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA II, progressão funcional da
classificação 1.11.02.01.01, para classificação 1.11.02.02.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1358    *    Pág. 007/09João Pessoa, 03 a 09 de fevereiro de 2013

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

PORTARIA Nº. 067 Em, 04 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e de acordo com o Ofício nº 054/GAPRE,
de 02 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: colocar à disposição do GABINETE DO
PREFEITO, até 31 de dezembro de 2013, a servidora IARA PIRES DE SÁ MARIZ,
matrícula nº 12.559-8, Bibliotecária, lotada na SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 068 Em, 04 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Termo de
Opção de Cargo Público, de 04 de fevereiro de 2013.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 37, incisos XVI e XVII
da Constituição Federal, c/c o artigo 70, inciso XV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, e o disposto nos artigos 213, 214 e 185 da Lei nº. 2.380/79 (Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), exonerar, a pedido, JAILTON
ALEXANDRE DA SILVA, matrícula nº. 33.477-4, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Diversos, lotado na Secretaria da Saúde.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 069 Em, 04 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e de acordo com o Ofício nº 053/SEAD, de
14 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: autorizar permanecer à disposição da
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, a servidora EDIVANIA MONTEIRO
LISBOA, matrícula nº 18.255-9, Auxiliar de Administração, lotada na SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA, até 31 de dezembro de 2013.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 070 Em, 06 de fevereiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e de acordo com o Processo nº 2013/005914
e Ofício nº 4139, de 10 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: autorizar permanecer à disposição da
SECRETARIA DO TRABALHO, PRODUÇÃO E RENDA, o servidor JOSÉ
FELISBERTO, matrícula nº 09.751-9, ocupante do cargo de Motorista, lotado na
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, até 31 de dezembro de 2013.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 071 Em, 06 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/001806, de 08 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a ANA CAROLINA VIEIRA
BASTOS, matrícula nº. 59.727-9, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante
do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA II, progressão funcional da
classificação 1.11.02.01.01, para classificação 1.11.02.03.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 072 Em, 06 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto n.º 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, combinado com a Lei 7.165 de e Decreto 2399 de 29 de outubro de
1992, e tendo em vista o que consta do processo nº 2013/006830 de 21 de janeiro de
2013

R E S O L V E: conceder a MAURO CESAR MEDEIROS
PAIVA, matrícula nº 23.212-2, lotado na Secretaria do Planejamento, ocupante do cargo
de Engenheiro, progressão funcional da classe C, nível I, para Classe C, nível II.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA N.º 073 Em, 06 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2012/135023, de 28 de dezembro de 2012.

RESOLVE: de acordo com os artigos nº 26, inciso I, e 28 §§ 1º e
2º da Lei Complementar nº 60 de 29 de março de 2010, autorizar o afastamento do servidor
LAURO ALVES BARBALHO, matrícula nº 59.818-6, ocupante do cargo de Professor da
Educação Básica II, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, para freqüentar Curso de
Mestrado em Ciências da Educação, oferecido pela Universidade Politécnica y Artística Del
Paraguay, pelo prazo de 01 (um) ano.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 074 Em, 06 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2013/003528, de 14 de janeiro de 2013.

RESOLVE: de acordo com os artigos nº 26, inciso I, e 28 §§ 1º e
2º da Lei Complementar nº 60 de 29 de março de 2010, autorizar o afastamento da servidora
SUELENE NUNES DA SILVA, matrícula nº 54.490-6, ocupante do cargo de Assistente
Social Escolar, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, para freqüentar Curso de
Mestrado em Psicanálise na Educação, oferecido pela Fundação Universitária de Apoio ao
Ensino, Pesquisa e Extensão-FURNE, pelo prazo de 01 (um) ano.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 075 Em, 06 de fevereiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Termo de
Opção de Cargo Público, de 05 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 37, incisos XVI e XVII
da Constituição Federal, c/c o artigo 70, inciso XV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, e o disposto nos artigos 213, 214 e 185 da Lei nº. 2.380/79 (Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), exonerar, a pedido, JOSÉ FREIRE
DE AMORIM FILHO, matrícula nº. 23.691-8, ocupante do cargo de Guarda Civil
Municipal, lotado na Superintendência da Guarda Civil Municipal.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data..

PORTARIA Nº. 076 Em, 06 de fevereiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Termo de
Opção de Cargo Público, de 05 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 37, incisos XVI e XVII
da Constituição Federal, c/c o artigo 70, inciso XV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, e o disposto nos artigos 213, 214 e 185 da Lei nº. 2.380/79 (Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), exonerar, a pedido, JOSÉLIA
MIRANDA GOMES, matrícula nº. 17.918-3, ocupante do cargo de Professor, classe
“D”, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 077 Em, 06 de fevereiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Termo de
Opção de Cargo Público, de 05 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 37, incisos XVI e XVII
da Constituição Federal, c/c o artigo 70, inciso XV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, e o disposto nos artigos 213, 214 e 185 da Lei nº. 2.380/79 (Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), exonerar, a pedido, PEDRO
ALVES DA SILVA, matrícula nº. 14.846-6, ocupante do cargo de Agente
Administrativo, lotado na Secretaria de Educação e Cultura.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA N.º 078 Em, 06 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Termo de
Opção de Cargo Público.

R E S O L V E: tornar sem efeito a portaria nº 044 de 28 de
janeiro de 2013, publicada no Semanário Oficial nº 1357 de 27 a 02 de fevereiro de
2013, que exonerou, a pedido, a servidora SARA DE LIMA MORAIS, matrícula nº
67.122-3, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria da Saúde.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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Secretário da Administração

PORTARIA Nº 079 Em, 06 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que consta do processo
nº. 2013/001321, de 07 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a ALINE ALVES DE MELO, matrícula
nº. 59.557-8, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, progressão funcional da classificação
1.11.01.02.01, para classificação 1.11.01.03.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 080 Em, 06 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que consta do processo
nº. 2013/001289, de 07 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a JANAINA BRASILEIRO FORMIGA,
matrícula nº. 59.708-2, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, progressão funcional da classificação
1.11.01.02.01, para classificação 1.11.01.03.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 081 Em, 06 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/001356, de 07 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a TELMA MELZ DE OLIVEIRA,
matrícula nº. 59.559-4, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA II, progressão funcional da classificação
1.11.02.01.01, para classificação 1.11.02.02.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

R E S O L V E: conceder a VANESSA GUSMÃO DOS SANTOS,
matrícula nº. 59.723-6, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, progressão funcional da classificação
1.11.01.02.01, para classificação 1.11.01.03.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 083 Em, 06 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que consta do processo
nº. 2013/001416, de 07 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a ERIC DOUGLAS SPENCER
HARTMANN, matrícula nº. 59.654-0, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante
do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, progressão funcional da
classificação 1.11.01.02.01, para classificação 1.11.01.03.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 084 Em, 06 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que consta do processo
nº. 2013/001431, de 07 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a ANA CLAUDIA FERREIRA RIQUE,
matrícula nº. 59.919-1, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, progressão funcional da classificação
1.11.01.01.01, para classificação 1.11.01.02.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 082 Em, 06 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que consta do processo
nº. 2013/001387, de 07 de janeiro de 2013.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 085 Em, 06 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/001854 de 07 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a GILDO GOMES FILHO, matrícula
nº. 59.844-5, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA II, progressão funcional da classificação
1.11.02.01.01, para classificação 1.11.02.03.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXPEDIENTE 030/2013

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º 4.771, de 20.01.03, DEFERIU os
seguintes processos:

Processos
2012/2013

Nome Matrícula Lotação Assunto

123126 AMALIA LEITE PEREIRA 48.472-5 SEDEC PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO
082265 ANDRE LOUIS CARVALHO DOS SANTOS 71.841-6 SETRAR RESTITUIÇÃO DO DESCONTO DO VALE TRANSPORTE
118892 BENEDITO CARLOS DA SILVA 62.681-3 SEDES PAGAMENTO DE FÉRIAS
000452 DANIELA ARAUJO TOSCANO 66.612-2 SMS PAGAMENTO DO SALDO REMANESCENTE DO 13º SALÁRIO
129931 ELIZETE SILVA DE LIMA 16.448-8 SEDEC PAGAMENTO DE FÉRIAS
134452 EMILIA PEREIRA DE SOUSA 65.173-7 SEJER PAGAMENTO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO
121562 FRANCINETE DE OLIVEIRA FERREIRA 43.308-0 SEDEC PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO
000385 FRANCISCO MANOEL C. DE MENDONÇA 27.181-1 SMS PAGAMENTO DE FÉRIAS
002457 GEOVANIA PEREIRA DE SOUZA 53.330-1 SEDEC PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO
131525 GERSON BRAZ GOMES 33.076-1 SMS AUXILIO RECLUSÃO
126506 GRINAURIA RODRIGUES DA SILVA 28.515-3 SEDEC PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO
001027 JEAN PIERRE DA CUNHA 31.035-2 SEDEC PAGAMENTO DA DIFERENÇA DAS FÉRIAS
002466 JOSÉ ANTONIO DA SILVA 12.246-7 SUGAM ABONO E RESSARCIMENTO DE FALTAS
118732 JORGE ANTONIO V. PEREIRA 50.954-0 SEDEC PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO
133697 KEOMA ROMARIO B. F. DE ARAUJO 55.030-2 SMS PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO
134185 LUCIENE FERREIRA DE SOUZA 46.980-7 SETRANSP PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO E FÉRIAS
134071 MANOEL GONÇALO DE O. JUNIOR 24.692-1 SEMAM PAGAMENTO DA 2ª PARCELA DO 13º SALÁRIO
119361 MARCONI EDSON DOS SANTOS 46.019-2 SUGAM PAGAMENTO DE FÉRIAS
134127 MARIA APARECIDA S. DA SILVA 67.275-1 SEDES PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO E DO SALÁRIO

DEZEMBRO/2012
118785 MARIA BERNADETE DA S. OLIVEIRA 28.424-6 SEDEC PAGAMENTO DAS FÉRIAS
118903 MARIA DA PENHA S. PAIVA 17.974-4 SEDEC PAGAMENTO DO 14º SALARIO E DAS FÉRIAS
001657 MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO MORAIS 67.918-6 SEDES PAGAMENTO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO
118711 MARIA DO SOCORRO A. DE ARAÚJO 46.901-7 SEDEC PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO
002536 MONICA DAS NEVES SOARES 53.988-1 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO – DEZEMBRO/2012
000798 NEIDSON NERY DA SILVA 09.935-0 SEDEC PAGAMENTO DA 2ª PARCELA DO 13º SALÁRIO
111520 PAULO GOTTGTROY NETO 42.902-3 SEDEC PAGAMENTO DO 13º E 14º SALÁRIO
128686 REGINA CELI DA CUNHA 31.078-6 SEDEC IMPLANTAÇÃO DE HORAS ATIVIDADES
124053 ROSA MARIA G. P. DE SOUSA 39.967-1 SEDEC PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO
081748 RUBENITA FERNANDES DA SILVA 72.103-4 SEDEC RESTITUIÇÃO DO DESCONTO DO VALE TRANSPORTE
118831 VALDELICE RODRIGUES ARTUR 56.862-7 SETRANSP DIFERENÇA DE SALÁRIO E 13º SALÁRIO DE 2012
133199 VALDENIZE COSTA CAVALCANTE 30.959-1 SEDEC PAGAMENTO DA 2ª PARCELA DO 13º SALÁRIO

Republicar por incorreção

Em 31 de janeiro de 2013

EXPEDIENTE Nº. 037/2013

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º 4.771, de 20.01.03, INDEFERIU
os seguintes processos:

PROCESSOS
2012/2013

NOME
MATRICULA

LOTAÇÃO ASSUNTO

006137 ADENIZA LEITE G. DE FIGUEIREDO 11.734-0 SEDEC ABONOS PERMANENCIA E PREVIDENCIÁRIO
135286 ANGELITA SILVA DE ALMEIDA 23.014-6 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE GRATIFICAÇÃO
005133 ANISIO INACIO DE P. FILHO 08.829-3 SMS ABONO PERMANENCIA
006790 ANTONIO CRISTOVÃO DE Q. VILAR 03.562-9 SMS DESAVERBAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL
006097 ARIGINALDA DE BRITO A. SOUZA 18.782-8 SEDEC CANCELAMENTO DE DESCONTO
004742 CARLA ANDREA MORETTO 69.927-6 SEDES DIFERENÇA DO 13º SALÁRIO
001982 CLEA MOREIRA DA S. ILDEFONSO 09.032-8 SEINFRA PROGRESSÃO FUNCIONAL
002985 DESIVAL ALIXANDRE DA SILVA

25.694-3
SEPLAN IMPLANTAÇÃO DA DIFERENÇA DA

GRATIFICAÇÃO
127840 EDNA MARIA COSTA P. SOUZA 17.632-0 SEDEC ABONO PERMANENCIA E PREVIDENCIÁRIO
001896 ELIZABETH CABRAL DE LIRA 00.189-6 SEDEC REVISÃO SALARIAL
004347 FERNANDO JOSÉ DA SILVA 11.618-1 SEDEC ABONOS PERMANENCIA E PREVIDENCIÁRIO
005459 GILMAR DE OLIVEIRA PAIVA 24.806-1 SUGAM PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO
119523 IVAMARCOS LISBOA PEREIRA 69.037-6 SEDEC PROGRESSÃO FUNCIONAL
006923 JOSANE DE FATIMA VIEIRA MACIEL 14.820-2 SMS ABONO PERMANENCIA E PREVIDENCIÁRIO
132950 JOSÉ CICERO G. FILHO 23.838-4 SUGAM PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO
126498 MARCUS ALBERTO DE LIMA 24.378-7 SUGAM PAGAMENTO DO 14º SALARIO
002470 MARIA DE FÉTIMA F. DE FIGUEIREDO 46.740-2 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
000263 MARIA DE LOURDES DE P. ALVES 09.294-1 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE GRATIFICAÇÃO
005995 MARIA GORETE A. LIRA 12.836-8 SEDEC ABONO PERMANENCIA
134137 MAVIS LUCIA PINTO 25.323-5 SEDEC ABONO PREVIDENCIÁRIO
000295 NATHALIA AFONSO DOS SANTOS 55.844-3 SEDEC RESTITUIÇÃO DE DESCONTO
124737 REGINA COELI M. RIBEIRO 09.105-7 SMS DESCONGELAMENTO DE GRATIFICAÇÃO
005071 REJANE ARAUJO DE SANTANA 28.824-1 SEDEC DESAVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
001648 SERGIO LUIZ DOS SANTOS 12.347-1 SEDEC ABONO PERMANENCIA E PREVIDENCIÁRIO
005304 WILLIAMS BEZERRA WNADERLEY 12.231-9 GAPRE IMPLANTAÇÃO DO GRI

Em, 07 de fevereiro de 2013

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração
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EXPEDIENTE 038/2013

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º 4.771, de 20.01.03, DEFERIU os
seguintes processos:

Processos
2012/2013

Nome Matrícula Lotação Assunto

121389 ALESSANDRA MIRANDA M. SOARES 55.811-7 SEDEC PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO PROPORCIONAL E DO 14º SALÁRIO
119109 CARMELIA GONÇALVES DE LIMA 55.892-3 SEDEC PAGAMENTO DE FÉRIAS, 13º SALÁRIO E 14º SALARIO
000367 CRISTIANE MARIA PAOLIN 55.869-9 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DAS HORAS ATIVIDADES
000255 DANIELLE CELY G. DO NASCIMENTO 59.549-7 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO
135159 GERSON VENANCIO DA SILVA 11.949-1 SUGAM REVISÃO DE CALCULOS DE FÉRIAS
084494 GILEANE DA CUNHA DE OLIVEIRA 27.177-2 SMS RESTITUIÇÃO DO DESCONTO DO VALE TRANSPORTE
000255 HELIAN JOSÉ S. DE ARAUJO 22.918-1 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO
123718 IRANCI MARIA DA SILVA 15.617-5 SEDEC RESTITUIÇÃO DO DESCONTO VALE TRANSPORTE
097310 JORGE FILGUEIRA DE C. FILHO 69.462-2 SMS RESTITUIÇÃO DO DESCONTO DO VALE TRANSPORTE
125445 JOSÉ LUIZ DA SILVA 69.580-7 SEDEC PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO
084624 KARLA PATRÍCIA A. DE A. PONTES 72.893-4 SEDEC RESTITUIÇÃO DO DESCONTO DO VALE TRANSPORTE
003432 KARYNA FERREIRA GUEDES 70.093-2 SEFIN RESTITUIÇÃO DO DESCONTO DO VALE TRANSPORTE
001294 MANOEL CORIOLANO DA C. BANDEIRA 61.306-1 SEAD PAGAMENTO DE FÉRIAS
118266 MARIA DA CONCEIÇÃO R. DE ARRUDA 39.122-1 SEDEC PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO
130814 MARIA DO SOCORRO DOS S. SOARES 31.120-1 SEDEC PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO
135006 MARIA JOSÉ GOMES DA SILVA 08.249-0 SEDEC PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO
075528 MARIA VALQUIRIA FARIAS PATRICIO 68.458-9 SEDEC RESTITUIÇÃO DO DESCONTO DO VALE TRANSPORTE
128710 MARIZA MEDEIROS 25.330-8 SEAD PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO
000853 RITA DE CÁSSIA DE M. MACHADO 18.115-3 SEDEC ABONO E RESSARCIMENTO DE FALTAS
001664 ROBERVAL LEITE G. DE FIGUEIREDO 03.359-6 SEREM PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO
000255 ROSSANA BARBOSA DA SILVA 12.133-9 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO
123421 RUTH HONORATO DE BRITO 00.588-6 SEAD EQUIPARAÇÃO SALARIAL
118091 SEVERINO DO RAMO DE O. DA SILVA 24.891-6 SUGAM PAGAMENTO DE FÉRIAS
062642 SILVANILDO DE OLIVEIRA MOUSINHO 65.008-1 SEDEC RESTITUIÇÃO DO DESCONTO DO VALE TRANSPORTE
132835 SOCORRO JEANE F. DE ARAUJO 30.765-3 SEDEC PAGAMENTO DE HORAS ATIVIDADES E CORREÇÃO DO 13º SALÁRIO
000255 SONIA MARIA C. SILVA 30.705-0 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO
120707 VALDETE ARAUJO DE SOUZA 60.159-4 SEDEC PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO
130483 VIVIANE ALVES SANTANA 72.533-1 SMS PAGAMENTO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO
007395 WAERSON JOSÉ DE SOUZA 55.121-0 SMS ANÁLISE DE COMPATIBILIDADE DE EXERCICIOS DE FUNÇÕES
130011 WALESKAMONTEIRO DOS SANTOS 47.761-3 SEDEC PAGAMENTO DE 14º SALÁRIO
001035 ZENEIDE LIGIA DE A. QUINTINO 30.945-1 SEDEC PAGAMENTO DA DIFERENÇA DAS FÉRIAS

Em 07 de fevereiro de 2013

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXPEDIENTE Nº 039/2013

A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV, parágrafo único da Lei
Orgânica para Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1º, inciso I, alínea j, do Decreto Municipal n. º
4.771, de 20.01.03. DEFERIU os seguintes processos de LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO.

Processos
2013

NOME Mat. Lotação Período Dias

003206 LUIZA PEREIRA MACIEL 12.562-8 SEDEC 12/07/1992 a 11/07/2002 – 2º DECENIO 180

004670 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 33.357-3 SMS 15/06/1998 a 14/06/2008 – 1º DECENIO 180

003392 PEDRO FLAUDEMIR TOMAZ 09.809-4 SMS 01/02/1980 a 31/01/2000 – 1º e 2º DECENIOS 320

Em 07 de fevereiro de 2013

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXPEDIENTE Nº 40/2013

A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV, parágrafo único
da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1º, inciso I, alínea j, do Decreto
Municipal n.º 4.771, de 20.01.03 . DEFERIU os seguintes processos de ABONOS PREVIDENCIARIO E PERMANÊNCIA:

PROCESSOS
2012/2013

NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO

003099 MARIA DE FÁTIMA N. OSIAS 08.114-1 SEMAM ABONOS PERMANENCIA E PREVIDENCIARIO
006677 MARIA DE FÁTIMA DE A. FERREIRA 12.934-8 SEDEC ABONOS PERMANENCIA E PREVIDENCIÁRIO
125984 JOSÉ FRANCISCO GABRIEL 06.343-6 GAPRE ABONOS PERMANENCIA E PREVIDENCIÁRIO

Em 07 de fevereiro de 2013

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração
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EXPEDIENTE Nº 041/2013

A SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO, no uso da s atribuições lhe confere o artigo 66, inciso IV, Parágrafo único Lei da
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1º, inciso I, alínea h, do Decreto
Municipal n.º 4.771, de 20.01.03. DEFERIU o seguinte processo de CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO, com opção pela CONVERSÃO EM
TEMPO DE SERVIÇO.

Em 07 de fevereiro de 2013

PROCESSO
2013

NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS

000314 VALDEMAR TELES DOS SANTOS 06.358-4 GAPRE 1974/1994 – 2º DECENIO 90

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXPEDIENTE Nº 042/2013

A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do artigo 66 da Lei

Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “h” do Decreto Municipal nº 4.771, de 20.01.03. DEFERIU os seguintes

processos de AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

Processo
2012/2013

Nome Mat. Lotação Período de Tempo de
Serviço Averbado

006441 MARIA LEITE DA SILVA 17.884-5
SMS 03 ANOS, 10 MESES E 13

DIAS

Em, 07 de fevereiro de 2013

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXPEDIENTE Nº 043/2013

A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do artigo 66 da
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “j”, do Decreto Municipal n. º 4.771, de 20.01.03, DEFERIU os
seguintes:
requerimentos de Licença para tratamento de Saude:

Nº
Or.

N° REQ.

2012/2013

NOME DO SERVIDOR MAT SECRETARIA PERÍODO DIAS

01 101 ADRIANA CRISTINA C. B. DE GOES 11.920-2 SEDEC 28.02.12 Á 27.03.13 90
02 5682 ALBA MERY NASCIMENTO SILVA 07.193-5 SMS 28.12.12 Á 26.01.13 30
03 098 ANA MARIA RODRIGUES DE SÁ 31.052-2 SEDEC 04.01.13 Á 03.04.13 90
04 088 ARNALDO HENRIQUE GOMES VIEGAS 16.392-9 SMS 08.01.13 Á 07.04.13 90
05 5616 CLAUDETE MONTEIRO DA SILVA 07.723-2 SMS 26.11.12 Á 30.11.12 05
06 5614 CLEMILSON SALES GOMES 24.266-6 SUGAM 26.11.12 Á 05.12.12 10
07 085 COSME MATIAS DE ANDRADE 25.023-6 SUGAM 02.01.13 Á 08.01.13 07
08 5696 DAYANN FERNANDES BARBOSA 55.706-4 SEDEC 29.11.12 Á 13.12.12 15
09 5662 DENISE ANDRADE 26.990-5 SMS 03.12.12 Á 09.12.12 07
10 5661 DEYSE ELLEN TAVARES DE MELO 11.151-1 SMS 03.12.12 Á 31.01.13 60
11 5679 DIVANI GUIMARAES COELHO 24.117-2 25.11.12 Á 09.12.12 15
12 5694 DJANIRA ALVES DE OLIVEIRA 23.059-6 SMS 24.11.12 Á 02.01.13 60
13 5669 EDCLER PESSOA E SILVA 11.447-2 SEDEC 26.11.12 Á 10.12.12 15
14 136 EDILMA ALVES DA SILVA 59.004-5 SEDEC 21.12.12 Á 12.04.13 120
15 5519 EDNILDA DE MIRANDA RIBEIRO 23.649-7 SEDEC 26.11.12 Á 05.12.12 15
16 071 ELIANE ANDRE DE ALMEIDA 31.029-8 SEDEC 03.01.13 Á 02.04.13 90
17 5674 ELIANE LEITE PEREIRA 65.973-8 SEDEC 28.11.12 Á 12.12.12 15
18 5565 ELISABETH DINIZ DE FREITAS 28.236-7 SEDEC 27.11.12 Á 11.12.12 15
19 093 FLAVIA DA SILVA CUNHA 11.017-5 SMS 08.01.13 Á 22.01.13 15
20 095 IREMAR RAMOS DE LIMA 25.774-5 SEDEC 01.01.13 Á 01.03.13 60
21 148 JANAYNA DA S. DUARTE 66.822-2 SEDEC 15.12.12 ´A 13.04.13 120
22 1541 JANETE DA SILVA SOARES 57.576-3 SMS 30.12.12 Á 28.04.13 120
23 096 JOÃO FRANCISCO BARBOSA 25.019-8 SEAD 09.01.13 Á 08.04.13 90
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24 012 JORDANA PASCOAL MACHADO ROCHA 70.550-1 SMS 26.01.13 Á 23.03.13 180
25 5525 JUBERLANDO LINS DE ABREU 33.346-8 SMS 23.11.12 Á 06.12.12 14
26 5699 JUCELIO PINTO DUARTE 33.628-9 SMS 28.11.12 Á 26.01.13 60
27 5618 JULIANA SILVEIRA DE O. ALVES 64.970-8 SMS 27.11.12 Á 04.12.12 08
28 5650 KAILY SILVANIA CAVALCANTE 33.145-7 SMS 26.11.12 Á 02.12.12 07
29 5664 KATIA KARINE PESSOA A DE OLIVEIRA 64.388-2 SMS 03.12.12 Á 12.12.12 10
30 5704 LENIRA DE ANDRADE SILVA 16.369-4 SEDEC 29.11.12 Á 27.01.13 60
31 024 LUCIANA MORAIS DA SILVA 66.075-2 SMS 21.12.12 Á 18.06.13 180
32 5518 LUZIA ARANHA SATO 33.600-9 SMS 21.11.12 Á 09.12.12 15
33 5306 MARCIA MARIA LEITE R. DE PONTES 70.219-6 SEDEC 12.11.12 Á 26.11.12 15
34 ‘091 MARIA DA GUIA SILVA DA COSTA 50.290-1 SMS 07.01.13 Á 11.01.13 05
35 086 MARIA DE FATIMA BORBA ATAIDE 29.441-1 SMS 08.01.13 Á 12.04.13 05
36 5695 MARIA DE FATIMA DE ARAUJO 28.282-5 SEDEC 19.11.12 Á 16.02.13 90
37 5705 MARIA DE FATIMA DE O NEVES 23.211-4 SEDEC 27.11.12 Á 25.01.13 60
38 5667 MARIA DE FATIMA G. NASCIMENTO 23.346-3 - 29.11.12 Á 27.01.13 60
39 5678 MARIA DE FATIMA MARQUES 17.520-0 SEDEC 30.11.12 Á 14.12.12 15
40 5703 MARIA DE LOURDES M. DA SILVA 24.413-9 SEDEC 29.11.12 Á 26.01.13 60
41 5652 MARIA DO SOCORRO F. DA SILVA 17.336-3 SEDEC 29.11.12 Á 27.11.12 60
42 5615 MARIA DO SOCORRO M. DE ALMEIDA 16.840-8 SEDEC 24.11.12 Á 23.12.12 30
43 5658 MARIA GORETTI O. VIEIRA 28.227-8 SEDEC 03.12.12 Á 31.01.13 60
44 5521 MARIA JOSE B. DE M. MEDEIROS 44.211-9 SEDEC 20.11.12 Á 04.12.12 15
45 5697 MATRIA MARLUCE DA SILVA 12.864-3 SEDEC 27.11.12 Á 26.11.12 30
46 097 NARIANE CHAVES P. DE HOLANDA 66.823-1 SMS 13.01.13 Á 29.01.13 30
47 5686 NEOMAR CARVALHO E SILVA COSTA 28.266-9 SEDEC 26.11.12 Á 23.12.12 90
48 5520 OSMAR DE ARAUJO JUNIOR 67.280-7 SMS 20.11.12 Á 23.11.12 04
49 5677 REGINA COELI PIRES 27.269-8 SMS 26.11.12 Á 05.12.12 10
50 5664 RENATA TAVARES DE QUEIROZ 34.054-5 SMS 19.11.12 Á 17.01.13 60
51 262 RITA DARQUE E. DA SILVA 50.361-4 SEDEC 03.01.13 Á 02.05.13 120
52 5522 RITA LIBERATO LINS 15.414-8 SMS 23.11.12 Á 21.01.13 60
53 5675 ROBSON SOARES DE SOUZA 26.794-5 SUGAM 29.11.12 Á 29.12.12 90
54 026 ROSILENE C. DOS SANTOS 67.204-4 SEREM 28.12.12 Á 26.04.13 120
55 089 ROSINEIDE RODRIGUES DE SANTANA 33.260-7 SMS 07.01.13 Á 05.02.13 30
56 5563 SALLY ROSANA GUEDES V. DA SILVA 29.192-7 SEDEC 22.11.12 Á 21.12.12 30
57 243 SAMARA BARROSO AMBROSIO 73.413-6 SMS 16.01.13 Á 14.07.13 180
58 102 SANDRA BRONZEADO GOUVEIA 32.882-1 SMS 26.12.12 Á 25.03.13 90
59 173 SHEILA CELI NASCIMENTO LIMA 59.838-1 SEDEC 29.12.12 Á 26.06.13 180
60 5693 SORAYA FORMIGA MARIZ DANTAS 55.861-3 SEDEC 26.11.12 Á 25.12.12 30
61 090 SUELI MARIA DA SILVA 70.523-3 SMS 04.01.13 Á 08.01.13 05
62 094 SUSANA QUEIROZ AMORIM 19.014-4 SMS 02.01.13 Á 31.01.13 30
63 047 TAYANA VALERIA B. DE MELO 72.876-4 SECOM 27.12.12 Á 25.04.13 120
64 5562 TELMA ROSICLEA C. M. ALMEIDA 28.505-6 SEDEC 27.11.12 Á 25.11.12 60
65 5685 VERIDIANO BATISTA JUNIOR 69.608-1 SEDEC 24.11.12 Á 08.12.12 15
66 103 VERONICA PEDROSA SIMÕES 15.511-0 - 09.01.13 Á 08.04.13 90
67 050 VIVIANE CRUZ DE SOUZA 63.000-4 SEDES 12.12.12 Á 10.04.13 120
68 5996 WALBERTRO FONSECA DE ARAUJO 06.936-1 SEREM 20.12.12 Á 19.03.13 90

Em, 07 de fevereiro de 2013

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria Municipal de

Habitação Social, convoca os beneficiários abaixo relacionados, inscritos no Programa

de Subsidio a Habitação de Interesse Social - PSH, realizado em parceria com o

Ministério das Cidades, tendo como repassador o Banco Industrial e Comercial S/A –

BIC BANCO, convênio firmado entre as partes em 2009; que se encontram em local

incerto e não sabido, os quais apesar de todos os esforços enviados não foram

localizados, a comparecerem na sede da Secretaria Municipal de Habitação Social,

localizada na Rua Engenheiro Leonardo Arcoverde nº. 121, Jaguaribe - João Pessoa/

PB, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data desta publicação sob pena de

terem suas inscrições tornadas SEM EFEITO, sendo assim substituídos por outros.

BENEFICIÁRIOS: ALUIZIO VIANA DOS SANTOS, CPF nº 207.489.814-20; CÉLIA

OLINTO FERREIRA, CPF nº 880.968.314-53; DAMIANA DA COSTA LIMA, CPF

nº 056.375.934-85; EMÍLIA RODAT PINTO SOARES DE SOUZA, CPF nº

689.850.534-34; ESTEFÂNIA LEITE CASEMIRO, CPF nº 045.118.514-50; FÁBIO

ROBERTO SANTOS COSTA, CPF nº 753.359.644-72; FRANCISCO ALVES DOS

SANTOS, CPF nº 602.044.784-72; GILVAN FRAGOSO DA SILVA, CPF nº

478.221.634-34; JOSÉ DA SILVA PRAXEDES, CPF nº 954.205.764-49; MARCOS

EVANGELISTA MALAQUIAS RIBEIRO CPF nº 022.209.524-52;

PAULA NARCISO DE OLIVEIRA, CPF nº 080.402.674-20; SEVERINO DOS

RAMOS SERAFIM FELIPE, CPF nº 917.469.064-72; SEVERINO RAMOS DE

OLIVEIRA JÚNIOR, CPF nº 032.908.484-42

João Pessoa, 04 de Fevereiro de 2013.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria Municipal de Habitação
Social, convoca a beneficiária abaixo relacionada, inscrita no Programa de Subsidio a
Habitação de Interesse Social - PSH, realizado em parceria com o Ministério das
Cidades, tendo como repassador a Banco Indusval S/A, convênio firmado entre as
partes em 2009, que se encontra em local incerto e não sabido, a qual apesar de todos os
esforços enviados não foi localizada, a comparecer na sede da Secretaria Municipal de
Habitação Social, localizada na Rua Engenheiro Leonardo Arcoverde nº. 121, Jaguaribe
- João Pessoa/ PB, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data desta
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publicação sob pena de terem suas inscrições SEM EFEITO, sendo assim substituída
por outra. BENEFICIÁRIA: UMBILINA MARIA DA CONCEIÇÃO, CPF N.
795.366.624-34.

João Pessoa, 05 de fevereiro de 2013.

SECRETARIA DA RECEITA

PORTARIA Nº.006/SEREM João Pessoa, 8 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, parágrafo único, inciso
IV, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 2 de abril de 1990;
no art. 15, incisos III e V, da Lei Ordinária Municipal nº. 10.429, de 14 de
fevereiro de 2005; tendo em vista, também, o disposto no art. 7º, do
Decreto nº. 7.589, de 20 de junho de 2012; e

CONSIDERANDO a necessidade de designar
servidores para compor as instâncias de julgamento da Secretaria da
Receita Municipal, nos termos do art. 253, inciso II, alínea “a” do
Regulamento do Código Tributário Municipal - RCTM, aprovado pelo Decreto
nº. 6.829, de 11 de março de 2010;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Agente Fiscal Auditor de Tributação
RODRIGO FONTANA, matrícula nº. 34.873-2, para atuar, até ulterior
deliberação, na função de Conselheiro do Conselho de Recursos Fiscais –
CRF, conforme preceitua o parágrafo único do art. 5º, do Regimento Interno
do Conselho de Recursos Fiscais – RICRF, aprovado pela Portaria
55/SEREM, de 29 de novembro de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FÁBIO OLIVEIRA GUERRA
Secretário da Receita Municipal

FÁBIO OLIVEIRA GUERRA
Secretário da Receita Municipal

PORTARIA Nº. 007/SEREM João Pessoa, 8 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 66, parágrafo

único, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e tendo em

vista o disposto no art. 89 da Lei Complementar nº. 53, de 23 de

dezembro de 2008; no art. 98, do Regulamento do Código Tributário

Municipal - RCTM, aprovado pelo Decreto nº. 6.829 de 11 de março

de 2010; bem como tendo em vista as datas fixadas na Portaria nº.

039/SEREM, de 19 de dezembro de 2012; e

Art. 1º Prorrogar para o dia 15 do mês em curso, a

data para recolhimento dos valores devidos do Imposto sobre

Serviços de Qualquer Natureza – ISS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta

data.

SEMOB

PORTARIA Nº. 78/2013

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica
do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência
expressa na Lei nº. 12.250, de 26 de dezembro de 2011, combinado com o artigo 6º do Decreto
Nº 7.474 de 10 de Fevereiro de 2012 e Portaria Nº 27 de 02 de janeiro de 2013.

R E S O L V E:

I – Conceder Licença Especial pelo período de 180 (cento e oitenta) dias,
ao servidor EDUARDO PAIVA VARANDAS, Mat. 244-5, referente ao segundo decênio de
acordo com o que preceitua o artigo 141, da Lei 2.380 de 26 de março de 1979 – Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município.

II – Esta Portaria tem efeito a partir desta data.

João Pessoa, 29 de janeiro de 2013.

* Republicado por incorreção

NILTON PEREIRA DE ANDRADE
Superintendente

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO

CONSIDERANDO a ocorrência de problemas nos

sistemas de Declaração de Serviços e Nota Fiscal Eletrônica;

RESOLVE:

PORTARIA Nº 055/2013 Em, 04 de fevereiro de 2013.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 2012/130604 - PMJP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 6º, incisos I, II
III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c § 5º do artigo 40 da
Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
20/98 c/c § 2º do art. 67 da Lei Federal 9.394/96, com redação dada pelo art. 1º
da Lei Federal 11.301/06, com proventos integrais à servidora SELDA DOS
SANTOS ANDRADE, ocupante do cargo de Professor da educação Básica I,
classificação funcional 1.11.01.3.2, matrícula nº 18.514-1, lotada na Secretaria
da Educação e Cultura.
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PORTARIA Nº 056/2013 Em, 04 de Fevereiro de 2013.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 2012/129450- PMJP.

RESOLVE DECLARAR APOSENTADA
COMPULSORIAMENTE, de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso II, da
Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/03 c/c artigos 28, 32, 33 e 34 da Lei Municipal 10.684/05, com proventos
proporcionais à servidora MARGARIDA RIVALDO, ocupante do cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, classificação funcional 3.01.13.1.1, matrícula nº
14.456-8, lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 057/2013 Em, 04 de fevereiro de 2013.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 2012/128265- PMJP.

RESOLVE DECLARAR APOSENTADA
COMPULSORIAMENTE, de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso II, da
Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/03 c/c artigos 28, 32, 33 e 34 da Lei Municipal 10.684/05, com proventos
proporcionais à servidora MARIA DE LOURDES LACERDA DE
FARIAS, ocupante do cargo de Professor da Educação Basica I, classificação
funcional 1.11.01.2.4, matrícula nº 28.5617, lotada na Secretaria da Educação
e Cultura.

PORTARIA Nº 058/2013 Em, 04 de fevereiro de 2013.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 2012/116508 - PMJP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ, de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição
Federal/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art.
206, III e § 2º do mesmo artigo do Estatuto do Servidor Público Municipal e
artigo 37 (in fine), da Lei Municipal 10.684/05, com proventos proporcionais à
servidora CÉLIA LACERDA MARTINS, ocupante do cargo de Professor da
Educação Basica II, classificação funcional 1.11.02.2.2, matrícula nº 25.607-2,
lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 059/2013 Em, 04 de fevereiro de 2013.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 2012/122093 - PMJP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ, de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição
Federal/88, c/c artigo 6º-A, da Emenda Constitucional 41/03, introduzida pela
Emenda Constitucional nº 70/12, c/c o art. 207, III, do Estatuto do Servidor
Público Municipal e artigos 36 e 37, caput, da Lei Municipal 10.684/05, com
proventos integrais ao servidor JOSÉ MARIA COSTA DE OLIVEIRA,
ocupante do cargo de Regente de Ensino, classificação funcional 3.11.10.1.1,
matrícula nº 16.643-0, lotado na Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 060/2013 Em, 04 de fevereiro de 2013.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 2012/113817 - PMJP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ, de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição
Federal/88, c/c artigo 6º-A, da Emenda Constitucional 41/03, introduzida pela
Emenda Constitucional nº 70/12, c/c o art. 207, III, do Estatuto do Servidor
Público Municipal e artigos 36 e 37, caput, da Lei Municipal 10.684/05, com
proventos integrais à servidora ELIANE FERNANDES ALVES, ocupante
do cargo de Agente Administrativo, classificação funcional 3.02.14.1.1,
matrícula nº 24.962-9, lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 061/2013 Em, 04 de fevereiro de 2013

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 2013/001111 - PMJP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA de
acordo com a Lei Municipal 10.684/05, arts. 15, I, c/c o 59, II, art. 60, II, § 2º
do art. 61, art. 62 c/c art. 67 e no que dispõe a regra contida no artigo 40, § 7º,
inciso II da Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41/03, a ÍTALO AUGUSTO DE LIMA SOUSA, matrícula
nº 95.075-1, filho da ex-servidora MARIA JOSÉ AMBRÓSIO DE LIMA,
matrícula nº 18.568-0, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, falecida em 26 de outubro de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir da data do requerimento.
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PORTARIA Nº 062/2013 Em, 04 de fevereiro de 2013

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 2013/001117- PMJP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA de
acordo com a Lei Municipal 10.684/05, arts. 15, I, c/c o 59, II, art. 60, II, § 2º
do art. 61, art. 62 c/c art. 67 e no que dispõe a regra contida no artigo 40, § 7º,
inciso II da Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41/03, a WENDELL DE LIMA SOUSA, matrícula nº
95.076-9, filho da ex-servidora MARIA JOSÉ AMBRÓSIO DE LIMA,
matrícula nº 18.568-0, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, falecida em 26 de outubro de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir da data do requerimento.

EXTRATO

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo n.º 03 ao Termo de Permissão de Uso n.º 01/2010

Objeto: Prorrogação Contratual

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA e a empresa LÚCIA MARIA

DE CARVALHO MENDES - ME.

Processo n.° 2008/053365.

Modalidade: Dispensa n.º 01/2010.

Signatários: Sr. Roberto Wagner Mariz Queiroga pela Secretaria de Administração -

SEAD e a Sra. Lúcia Maria de Carvalho Mendes pela empresa Lúcia Maria de Carvalho

Mendes - ME.

Vigência: Prorrogado o prazo de vigência do contrato por um período de mais 12 (doze)

meses, passando a viger do dia 19 de janeiro de 2013 ao dia 18 de janeiro de 2014.

Dotação Orçamentária: Na execução deste contrato não haverá desembolso de recursos

financeiros por parte da PERMITENTE;

Data de assinatura: 18/01/2013

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo n.º 04 ao Contrato n.º 03/2010.

Objeto: Prorrogação contratual.

Partes: Município de João Pessoa e a FIRMA LAVIERI EMPREENDIMENTOS LTDA.

Processo: 2009/104070.

Modalidade: Pregão Presencial n.° 041/2009.

Signatários: Sr. Roberto Wagner Mariz Queiroga pela Secretaria de Administração, o Sr.

Marcus Gomes Marques pela SUGAM, e o Sr. Eduardo Laviero pela Firma LAVIERI

EMPREENDIMENTOS LTDA.

Vigência: Fica Prorrogado o prazo de vigência do contrato por um período de mais 12 (doze)

meses, passando a viger do dia 09 de Janeiro de 2013 até 08 de janeiro de 2014.

Recursos Financeiros: 16.101.04.122.5001.2340; Elemento de Despesa 3.3.90.39; Fonte 00.

Data da assinatura: 08/01/2013

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO

Instrumento: Termo de Rescisão do Contrato nº. 98/2010.

Objeto: Contratação de serviço de manutenção preventiva incluindo o conserto e

reposição de peças de eventuais quebras de 26 (vinte e seis) impressoras destinadas à

Secretaria de Administração.

Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa COPY LINE COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA.

Processo: 2010/043161.

Modalidade: Carta Convite n° 13/2010.

Signatários: Sr. Roberto Wagner Mariz Queiroga, pela Secretaria de Administração e

Sr. Kelnner Maux Dias, pela Empresa Copy Line comércio e serviços ltda.

Vigência: A rescisão contratual terá vigência a partir de 15 de Janeiro de 2013.

João Pessoa, 15 de Janeiro de 2013.

RONALDO SÉRGIO GUERRA DOMINONI
Secretário de Infraestritura - SEINFRA

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 151/2010

Para fazer face ao reajuste de preços previsto no contrato para fornecimento de refeições

firmado com a empresa PADARIA E PASTELARIA TRINCHEIRAS, fundamentado no § 8º

do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações posteriores, realiza-se através do presente, o

Apostilamento ao contrato em epígrafe, relativo ao reajuste na ordem do percentual abaixo,

sobre o preço unitário contratado referente ao período acumulado de novembro de 2011 a

novembro de 2012:

Contrato
Percentual de
reajuste (%)

Valor Unitário
(R$)

Valor unitário reajustado
(R$)

151/2010 5,95 5,70 6,03

Fundamento Legal: Tal procedimento tem como base a solicitação da empresa através

do Processo Administrativo nº 2012/131765 e o entendimento jurídico manifestado pelo Parecer

nº 428/2012 da ASJUR/COPEL/SEAD, com percentual extraído da Tabela de Índices de Preços

ao Consumidor-INPC – FONTE: IBGE, a ser concedido a partir da data da assinatura deste

termo.

Dotação orçamentária: 11.101.04.122.5001.2041, elemento de despesa: 3.3.90.30-00

João Pessoa, 10 de janeiro de 2013.

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/2011

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2011. CONTRATANTE: Município de João
Pessoa, através da Secretaria Municipal de Habitação Social. CONTRATADA:
CONSTRUTORA SENCO SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
LTDA. Concorrência nº 04/2011. VIGÊNCIA: Prorrogado por 360 (trezentos e
sessenta) dias, a partir da data de assinatura do presente Termo Aditivo, passando a ter
validade até a data 03/02/2014. DATA DE ASSINATURA: 07/02/2013.
OBSERVAÇÕES: Permanecem inalteradas as demais condições contratuais.
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EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 026/2013 Processo:2013/001439 Data: 01/02/2013

Contratada: CENCAP – CENTRO DE
CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA

CNPJ: 10.643.263/0001-72

Inexigibilidade de Licitação: 002/2013

Fundamentação Legal: Art. 25, Inciso II, combinado com o art.13, Inciso III,  da Lei
Federal nº 8.666/93

Assinatura em: 01/02/2013

Vigência: 31 de dezembro de 2013

Finalidade/objeto do Contrato: Serviço de Consultoria em Contabilidade Pública

Dotação Orçamentária: Classificação:
09.122.5001.2603;
Natureza: 3.3.90.35 Serviço de
Consultoria (3888)
Subelemento:06 Serviço de Consultoria
Téc. Em Contabilidade
Fonte de Recursos: 00 (ordinário)
Valor: R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos reais)

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 025/2013 Processo:2013/001425 Data: 01/02/2013

Contratada: NITAY CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDA

CNPJ:10.487.523/0001-68

Inexigibilidade de Licitação: 001/2013

Fundamentação Legal: Art. 25, Inciso II, combinado com o art.13, Inciso III,  da Lei
Federal nº 8.666/93

Assinatura em: 01/02/2013

Vigência: 31 de dezembro de 2013

Finalidade/objeto do Contrato: Serviço de Consultoria e Assessoria em Auditoria Pública

Dotação Orçamentária: Classificação:
09.122.5001.2603;
Natureza: 3.3.90.35 Serviço de
Consultoria (3888)
Subelemento:04 Serviço de Consultoria
Téc. Em Auditoria Pública
Fonte de Recursos: 00 (ordinário)
Valor: R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos reais)

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N.º001/2013

Processo nº. 2013/001425

Contratação da Empresa NITAY CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, para prestar serviços
técnicos especializados de consultoria e assessoria em auditoria pública e social, pelo período até 31
de dezembro de 2013, HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 001/2013,
fundados em parecer Jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de Licitação, com
fulcro no Art. 25, Inciso II; combinado com o Art. 13, Inciso VI, da Lei 8.666/93 e alterações
posteriores. ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO E ADJUDICO o objeto em favor da Empresa
NITAY CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA , CNPJ sob o nº 10.487.523/0001-68, pelo valor
global de R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos reais)

João Pessoa, 01 de fevereiro de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N.º002/2013

Processo nº. 2013/001439

Contratação da Empresa CENCAP – CENTRO DE CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA, para
prestar serviços técnicos especializados de consultoria em contabilidade pública, pelo período até 31
de dezembro de 2013, HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 002/2013,
fundados em parecer Jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de Licitação, com
fulcro no Art. 25, Inciso II; combinado com o Art. 13, Inciso VI, da Lei 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO E ADJUDICO o objeto em favor da Empresa
CENCAP – CENTRO DE CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA, CNPJ sob o nº 10.643.263/0001-
72, pelo valor global de R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos reais)

João Pessoa, 01 de fevereiro de 2013.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2013

Contratação da dupla sertaneja PAULO SERGIO E DANIEL representado por JOÃO
CARLOS MENINO DE MACEDO, que fará apresentação no dia 11 de JANEIRO de
2013, na Praça Vidal de Negreiros Ponto de Cem Réis, Centro, a partir das 21h00min,
dentro da programação do evento Extremo Cultural. O evento acontecerá na Praça Vidal
de Negreiros Ponto de Cem Réis no Centro da Cidade e no Busto de Tamandaré na
Praia de Tambaú.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 002/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor da dupla sertaneja PAULO SERGIO E DANIEL representado por JOÃO
CARLOS MENINO DE MACEDO, inscrito no CPF nº. 753.684.044.68, pelo valor
global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para contratação do objeto em referência,
fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
oão Pessoa, 04 de janeiro de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 007/2013

Contratação da BANDA ROUPA NOVA representado por MEMORIA DE
ELEFANTE PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, que fará apresentação no dia 12 de
JANEIRO de 2013, no Busto de Tamandaré, Tambaú, a partir das 21h00min, dentro da
programação do evento EXTREMO CULTURAL.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 007/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor de Banda ROUPA NOVA representado por MEMORIA DE ELEFANTE
PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrito no CNPJ nº. 10.237.997/0001-51, pelo
valor global de R$ 125.134,00 (cento e vinte e cinco mil cento e trinta e quatro reais),
para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 10 de janeiro de 2013.
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Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 021/2013

Contratação da CIRANDA RAIO DE SOL DE PENHA CIRANDEIRA representada por
MARIA DA PENHA DOS ANJOS NASCIMENTO, que fará apresentação no dia 25 de
Janeiro de 2013, no Ponto de Cem Reis, Centro, a partir das 19h, dentro da programação do
projeto EXTREMO CULTURAL.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº.021/2013, fundadas
em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor da
CIRANDA RAIO DE SOL DE PENHA CIRANDEIRA representado por MARIA DA
PENHA DOS ANJOS NASCIMENTO, inscrita no CPF: 854.085.734-00, pelo valor global
de R$ 2.000,00 ( Dois mil reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada
no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 23 de janeiro de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 022/2013

Contratação da BANDA RENOVAÇÃO representado por FABIO NOGUEIRA DA
SILVA, que fará apresentação no dia 17 de Janeiro de 2013, no Busto de Tamandaré, a
partir das 19h00min, dentro da programação do evento João Pessoa – EXTREMO
CULTURAL.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº.022/2013, fundadas
em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor da
BANDA RENOVAÇÃO representado por FABIO NOGUEIRA DA SILVA, inscrito no
CPF nº072.095.114-31, pelo valor global de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para contratação
do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 17 de janeiro de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 023/2013

Contratação do BOI DE REIS ESTRELA DO NORTE representada por MARIA DE
LOURDES DE ARAUJO, que fará apresentação no dia 19 de Janeiro de 2013, no Busto de
Tamandaré, Tambaú, a partir das 19h, dentro da programação do projeto EXTREMO
CULTURAL.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº.023/2013, fundadas
em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor do
BOI DE REIS ESTRELA DO NORTE representado por MARIA DE LOURDES DE
ARAUJO, inscrita no CPF: 073.313.874-80, pelo valor global de R$ 2.000,00 ( Dois mil
reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 18 de janeiro de 2013.

em favor da CIRANDA DO SOL representado por MANOEL PEDRO DAS NEVES,
inscrito no CPF nº. 207.367.384 -87, pelo valor global de R$ 2.000,00 ( dois mil reais),
para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 16 de janeiro de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 025/2013

Contratação da cantora DIANA MIRANDA representada por DIANA FLAVIA
MIRANDA DE OLIVEIRA ME, que fará apresentação no dia 26 de Janeiro de 2013, no
Busto Tamandaré, a partir das 21h00min, dentro da programação do evento EXTREMO
CULTURAL.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 025/2013, fundadas
em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor de
Cantora DIANA MIRANDA representada por DIANA FLAVIA MIRANDA DE
OLIVEIRA ME, inscrito no RG 1066700, pelo valor global de R$ 5.000,00 (cinco Mil
Reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da
Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 25 de janeiro de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 028/2013

Contratação do GRUPO QUARTETO DE TROMBONE representado por GILVANDRO
PEREIRA DA SILVA, que fará apresentação no dia 25 de JANEIRO de 2013, na Praça
Rio Branco, Centro, a partir das 12h30min, dentro da programação do evento
SABADINHO BOM. O evento sempre acontece na Praça Rio Branco no Centro da Cidade.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº.015/2013, fundadas
em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor do
QUARTETO DE TROMBONE representado por GILVANDRO PEREIRA DA SILVA,
inscrito no CPF nº. 646.146.544-87, pelo valor global de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para
contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 25 de janeiro de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 024/2013

Contratação da CIRANDA DO SOL representado por MANOEL PEDRO DAS
NEVES, que fará apresentação no dia 26 de Janeiro de 2013, no Busto de Tamandaré, a
partir das 19h00 ás 19h50, dentro da programação do evento João Pessoa – EXTREMO
CULTURAL.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº.024/2013,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 029/2013

Contratação da BANDA MINISTERIO DA COMUNIDADE MÃE DE DEUS
representado por JOSÉ ADRIANO BRASIL DA SILVA, que fará apresentação no dia 27
de Janeiro de 2013, no Busto de Tamandaré, na Praia de Tambaú, a partir das 20:0h, dentro
da programação do evento EXTREMO CULTURAL.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº.029/2013, fundadas
em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor da
BANDA MINISTERIO DA COMUNIDADE MÃE DE DEUS representado por JOSÉ
ADRIANO BRASIL DA SILVA, inscrita no CPF nº.029.921.474-51, pelo valor global de
R$ 2.000,00 ( Dois mil reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no
Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 25 de janeiro de 2013.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo


